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LtJ , 

PREÃtJJBULO 
;; 

Nós Vereadores do Munlclplo de Curaçá. Investidos no pleno exercfclo 

dos Podems Constituwdes que nos forar,, ·~ pelo Constituição .federàl, 
sob a proteçã,:, de Deus e com o apolo d<> povo CUraçaense, unidos pelos Ele

vados propõsllos de preservar o ~® de Direito, a" U>erdade e a ~ ·'81dade 
de lodos perante a Lei. no cxmbate a toda forma de opré8São, PfeCOI~, ex• 

· ploração dó homem pelo homem e velando pela Paz e Justiça Soclala,:.Décre

tamos e Prorrulgamos a Lei Orgãnlca d<> Município de Curaçá. 

04 

TITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 Q - O Município de Curaçé Integrante da Repóbllcá Federativa e do _ 

Estado da Bahia, dotado de autonomia pollllca, edmll)latratlve . e fl~celra, ~ 

ger•sa.A por esta ·Lei Orgânica e pe,as Leis que adotar, nos llmltes de sua auto

nomia e do seu terrltór1o sob o sêlJ dom61lo e jurisdição. 

1 - o dia 30 de março, data oficial comemorativa da emancipação, será 

feriado em todo o Munlclplo; 
li · - todo Poder emana do povo que o exerce, diretamente, na eleição, 

na iniciativa da Lei, na consulta e nas formas de participação po. 

pular prevista nesta Lei Orgânica oo atrevbs ~ . representantes 

eleitos; · . ' 

Ili - são Poderes do Município, o Leglsla~vo ' e o Ex~utlvo, lndepen

dEmtes e ru1rmõnlcos entre si, salvo a~ excessõef! previstas nesta 

Lei Orgê~lca. . . ; .. . ! · • . · 
Art. ';!J - O Munl<;íplo atua com excluslvlda$ atrayés d~ Lei, twndada em 

Interesse público, no sentido de obrigar alguém a iazer ou del~ar de-fazer ~lgu• 

ma coisa, e, para prestação dos serviços de sua lricumbêncla. ,J _ · 

Art. 39 - Ê vedadq ao Município: • .· L . 1 : · . : . • 

1 -- criar dl_sttn9~s oU pr1vlléglos entre Pi3ssoas benj· 'e serviços;, em 
razão . (le sua procedência ou destino/ raça, lpade sexo; esado ci

vil, classe social, trabalho urbano_ ou !rural, convl ção reílglosa ou 

. polftica, filosofia, deficiência ffslca oo 11!J8ntal; *. • , 
11

1 

- .e. stabel .•. ec;e_ .· t· ·· --.• c·u .. ltos ... ··.te·· ... llglo··· 60 .. ·s, em .. ·· ba- ra: __ 98·.· ·. r-lh. es. · .. º. h .. _ ·.e·:· 1on· ) .• 1•m··•··en_1o., º.u manter com , eles relações de dElpetjdêflcia ou llt:inça·, Inclusive 

subvenclonALlos, 'reservàda a colaboração de lnte ' ~se '.põblli:o na 
formada ui · · 

Ili - recusar fé aos document,s põbicos; 

IV - prejudléar o dl~ adquirido; 

V - privai do controle' ju<lclal, qualquer leslo ou amea 

VI - contrlbow •pata o crescimento da de$lgliak1Qde ~ .e so-
cial, nesta reQ!Ao; : · 

VII - renunciar a receita é éX!ncedtll' anlstl!l o lsençõe$ · trtbutAruufsem 
Interesse põbllco Ju~do e ~ por LeL 

Art. 49 - Atenqldos 9s pmcfpltjs -~ nas Con~tttulções F~eràl 

e Estadual, obedecer-8&'.Ao,os segult:ltes preceftos: 

1 - ª. lelção do Prefeito, · Vleé-.' Prefeito e Voreadores.· 1, ~ra_. mandato de 
quatro anos, em plelto c11reto, a reallzar--se no mEjsmo dia em que 

houver em todo o País; · ! 
li - elelç;ão do Prefeito, Vl~Prefelto e V8f8!3doteS +té 90 (noventa) -

dias antes do término do mandato dos ,seus an~sores; 

' 

Oó 
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Ili - a eleição do Prefeito Importará na do Vice-Prefeito com ele regis
trado; 

IV - será considerado eleito Prefeito o candidato registrado, quer por 
Partido _Polltico, quer por Coligação Partidária, que obtiver a maio
ria dos votos válidos computados; 

V - se houver ernpate entre ês Candidatos mais votados, considera-se 
eleito o mais Idoso. 

Art. 59 
- O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse em Sessão da Cê

mera de Vereadores, no dia 19 de Janeiro do ano subsequente à eleição, pres
tando compromlsso de manter, preservar e cumprtr a Constituição Federal, a 
Constitução Estadual e esta Lei Orgânica e demais leis, comprometendo-se a 
promover o bem geral do Município. 

_Parágrafo Único - Decorridos • 15 (quinze) dias da data fixada paia a 
Posse, -se o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver 
assumido o cargo, este será declarado vago. 

Art. 5Q - O Vice-Prefeito em cano de Impedimento do Prefeito Ó substitui
ra e suceder-lhe-â em caso de vaga, 

§ 19 
- cabe ao Vice-Prefeito, ·11lém de outras atribuições conferidas por 

131 Complementar, auxlllnr ao · Prefeito, sempre qúe' por este con
vocado para missões es;.>eclals; 

§ 29 - a Investidura do Vice-Prefeito em Secretaria Municipal, não Im
pedirá as funções prevlslas no parágrafo anterior. 

Art. 79 - Em caso de Impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou va
cêncla dos respecttvos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício 
da Prefeitura, o Presidente e o Vlce-Presldente da CêmaradeVereadorés. 

Parágrafo Único - Se o Presidente e o Vice-Presidente da_ Cêmara de 
Vereadores não quiserem assumir, eleger-se-á Imediatamente dentre os Verea
dores, o Prefeito substituto. 

Art. 89 - Vagàndo os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição 
até 90 (noventa) dias depois de aberta a última vaga pela Cêmara de Vereado
res. 

Parágrafo Único - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar 
o perfodo dos sJus antecessores. · -

Art. _g',I - A Idade eleitoral mínima dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito 
6 de 21 (vinte e um) anos e de 18 (de;:olto) anos para Vereadores, lnelegfveis 
01S anaHabetos e lnallstávels. 

§ 1 P - para concorrerem a outros cargos, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
substlMos, devem renunciar ao respectivo mandato atê 06 (seis) 
meses antes do pleito; 

§ ~ - sao lnolegívets, na Gamam, o cônjuge, e os parentes consangur-

1 

neos ou afins até o segundo grau, do Prefeito ou 'de quem o subs
tituir nos seis meses anteriores ao plefto, salvo aqueles que já 
detenham mandato. 

TITULO li 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DA ORGANIZAÇÃO POLITICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 10 - O Município de Curaçá, com Sede na Cidade ~e Cutaçá, é uni
dade Integrante do tenffórlo db Estado da Bahia, nos termos a;ssegurados pela 
Constituição Federal, CQnstltu(çtlo Estadual e por e'.sta LelOrgAhlca. 

1 - são símbolos do Município de Curaçéj a Bandelra,!o Brasão e o Hi-
no municipais; · : 

li - O Município com~se de Distritos e Suas clrcuf n 1 rlções urbanas, 
classfficados em cidades, vilas e povoodos, na lo da Lei Esta• 
dual; , 

Ili - O Município desenvolve-se em todo o;seu terrttó , sem '. prtvllé,glos 
ou distinções entre distritos, povoados, bairros, gl'\Jl)()S sociais ou 
pessoas, contribuindo para reduzir a13 deslguald~des regionais e 
sociais. · 

Ari. 11 - O Município poderá através de a:utorlzação e ,Lei Municipal, 
celebrar convênios, consórcios e contratos com a 'União,· o Es ado, outros 'Mu,; 
nlcíplos, Instituições Põbllcas ou Prlv11das e com Entidades re resentatlvas da 
Comunldnde para execução de suas Leis, Projetos, serviços e eclsões. __ • 

Art. 12 - O Município poderá solicitar ao Estado a presta ão de :Assistên-
cia técnica, regulada em Lei Estadual, pera o seu desenvolvi nto sóc~co-

. nõrnlco. 1 

Art. 13 - Constituem bens do Município: 1 

1 - todas as coisas móveis e Imóveis, direitos e açõeJ que a qualquer 
, titulo lhe pertençam; j 

li :- águas fluentes, emergên~s e em depósitos loctÍ!lz dos· exclusiva
, mente em seu território; 

Ili · - áreas de terras devolute~. sem benfeitoria algu , gue se focali-
zam dentro do Perfmetro Vrbano da Sede do Muni íplo, de confor-
midade com o Mapa Carttjgráflco; 1 

1 

IV •-' terrenos vagos locallzadds em áreas adjacentt;s a ledlncações pó
blicas tv'L ~,fcipais dentre 4m rei> de 300 (trezentos~ metros nas vi- -
las e po1,o.idos do Município; 
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V - áreas· desapropriadas na forma da Lei; 
VI - rendas provenientes do exercício de suas atividades. 
Art. 14 - O Município tem direito à participação no resultado da explora

ção de petróleo, gás natural, recursos hídricos e minerais existentes em seu 
tenitórlo. 
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CAPITULO li 
DA COMPE.TÊNCIA DO MUNICf PIO 

. . · . SEÇÃO 1 

Art. 15 - Compete ao Município: 
1 - administrar seu Patrimônio; 
li - legislar, . em caráter regulamentar, tendo em vista as peculiaridades 

de Interesse local, obervando as normas gerais da União e as Su
plementares do Estado; 

Ili - Instituir, decretar e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, prestando contas das mesmas, nos 
prazos nxl dos ern Lei; 

IV - org11nlzar o quadro e estabelecer o regime de seus servidores; 
V - criar, organizar e suprimir dlstrttos observado .o disposto na Legls• 

lação Estadual pertinente; 
VI - Instituir a guarda Municipal; 
VII - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, entre outros, os . seguintes .serviços de Interesse local: 
a) transporte coletivo urbano e Intermediário ou seja lntermunlclpal; 
b) mercados, feiras, matadouros e centros de abastecimentos de pro-

dutos agrl'colas: 
c) abastecimento de égua e esgotos·; 
d) UumlneçAo públlca; 
e) cemitérios e serviços f(mebres; 
f) llmpeza póbllca, colete de lixo domlclllar e destino final do mesmo. 

VIII - manter programes de educação p~scolar e erslno fundamental 
com apoio técnico e financeiro da União e do Estado; 

IX - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Es
tado, serviços de atendimento à ,saúde da população municipal; 

X - proteger o melo ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas; 

XI - proporcionar meios de acesso à cultura e à ciência; 
XII - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, tu

rfstlco, monumental, observando a Legislação Federal e Estadual; 

XIII - promover cond1Çõe$ condígnes pare garantir a permanêncle do 
homem no âmbito rural; 

XIV - preservar as florestas, a fauna e a flora, lt)cluslve os recursos 
naturais ainda existentes nas caatingas do ~ufllcíplo; 

XV - promover reflorestamento com árvores trplcl\g da região; 
XVI - fomentar-a produção agroP,9c9árla e organfztir o abastecimento 

~Imantar; . . , 
XVII - ;promover, com · o apolo da União e do Estt1do programas de 

construção de moradias e saneamento béslc:c,; 
XVIII - . realizar serviços de asslstênda soda!; 
XIX - realizar programas de apolo ao esporte; 
XX - realizar programas de alfebetltaçoo; i 

XXI - realizar atividades de defesa civil, lncluslv;e combate allncêndlos, 
prevenção de acidentes naturais em coorc:lo08ção COITi a União e 
o Estado; . : 

XXII -- promover adequado ordenamento terrttortaj; 
XXIII - elaborar e executar O' Plano Diretor; . 
XXIV - executar obras de: 

a) abertura; pavimentação,. e conserveçãq Cle vias; 
. b) contrução e ;conservação de Prédios Põbnc;0s: 

1 
c) construção e ~servaçtlo de estradas; . 
d) construção e conservação de parq1,Jes e Jardins; 

1 . . •·. . •· . ' 
,e) drenagem fluvl!)I. 
1 . . • 

XXV - fixar: ·. - , 
d) ,tartfas de serviços públicos, ll'lcluslve ta)cas; • • • 
b) horário de funcionamento de serviços COo)e(Clals, ln~µ~tr1els e 
' outros serviços, 

XXVI - 1slnaJlzar as vias põbllcas; 
XXVII - regulementâr e utilização de iogradouros e vla11 pública~; . 
~XVIII - conceder licença para: 

1 

e) locallzeçao, Instalação e funcionamento Cle ostebel~clmentos 
comerciais, Industriais e oulros serviços; 

b) aflxação de cartazes, anúncios, letreiros, 8ff1blemas,1 lnclu-stve 
' utiftzação de alto-falantes Pêta propaganda oc) publlc~de; 

c~ realizações de jogos, es~tâculos e civllrtlmentos jpõbllcos, 
1 

observadas as·prescnções! legals; 
d)exercíclo do comércio ambu1$nte ou eventu111. 

Art. 16 - . É· da competênc:la do MunlcJplo em comum ac;OíOO com a União 
e o Estado: · · 

1 - zelar. pela guarda da Constltúlção Federal e Co,,slltulÇAoi Estadual 
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e Leis de.atas esferas de govf!mo, das lnstltvlções democfátlcas e 
conservação do patrimônio póbllco; 

li . - cuidar de seôde e asslstênci~ pt'lblica, da proteção e garantia das 
pessoas Portadoras de deflélê~clas; 

Ili - Impedir a evasão, destruição e e descaracterização de obras de 
arte e de outros bens de valor hlstórfco, artístico e cultural; 

IV ..:. cuidar da criança carente e mEinor abandonado; 
V - propQClonar meios de combate às apr0prlaç6es lndébltas de pe

quenas áreas de terras de lav~clores reconhecidamente pobres; 
VI - combater as cat1sas da po~a e os fatores de marglnallzação; 
VII - registrar e flscaHzar as conc~ssões de direitos de pesquisa e ex

ploração de recursos minerais e hfdrfcos em seu território; 
VIII - estabelecer e Implantar a poll\Jca de educação para a !Mlgurança 

do trãnsltc; 
IX - promover o desenvolvimento <:lo seu meio rural, através de planos 

e ações que levem ao eument1:, de renda agropecuArle; 
X - promover acesso ao )Ovem mvnlcípe, pera hablDtar-se à defesa da 

Pêtrfa, através do serviço MIiitar existente no Município, especlal
megte, àqueles do setor rural de baixa renda comprovada; 

TÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO Dos PODERES 

CAPÍTULO 1 
DO.PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃ01 
DA CÂMARA ~~UNICIPAL 

~~ Art. 17 - O Poder Leglslatlvo é ei< etcldo pela Cêmara Munlclpel, com
posta de Vereadores eleitos pelo voto dlre,lo 13 secreto. 

10 

§ 1Q - cada Legislatura terá a duraçã<) de 04 (quatro) anos; 
§ ~ - o nômero de Vereadores pafli o Município de Curaçá, será res

peitado de acordo . com o q"1e es!àbelece a Constituição Federal, 
no seu Artigo '.29, Inciso IV; alínea · a, e, a Constituição Estadual, 
no seu Artigo 60, Inciso Ili; 

§ 39 - o nt'lmero de vereadores se.ré fixado respeitada a legislação pre
vista pelo Tribunal Eleitoral do ~stado; 

§ 49 - o número de habitantes a ser utilizado como base de ~lculo, para 
o número de Vereadores, r.er~ fornecido pelo IBGE - Instituto 
Brasileiro de Geografla e Est.atfstlca. 

Art. 18 - As dellberações da Cêmara Municipal e de suas Comissões se-

rão tomadas Por maioria de votos, presente a malorfa absoluta de seus mem
bros, salvo dlsPoslções em contrário desta Lei Orgênlé:a. 
o( Art. 19 - A Cêmara Municipal reunir-se-é em 19 de Janeiro do ano sub

sequente à eleição para Posse de seus membros. 
§ 19 - sob a Presidência do Vereador mala votado, ou na Inexistência 

V deste; sob a Presidência do Vereador mais Idoso entre os pre-
' ; sentes, os demais Vereadores tomarão posse, · prestando com- • < promlsso legal; · 

§ 29 :- O Vereador qu1;1 não tomar Posse na sessão mencionada neste 
Artigo, deverá fazê-lo até 15 (quinze) dias, salvo mollvo justlflca-
dr-: . 

§ 3• - os Vereadores i;ieverão fazer declaração de ben~ no ato da Pos-
~ se e no término ',do mandato, transcritas ambas l)fT1 livro próprio a 

, 1 resumidos em Ata. : . ! 

SEÇÃO li 
DA$ ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA 

Art. 20 - Cabe à Cêmara Municipal, com a sbção do Pr f eiu;, :disPo~ so
bre as matérias de competência do Município 8!3pe~lalmente so re: 

1 - assuntos de • Interesse local, Inclusive . supleme r a t+eglsltição 
: Federal e Estadual; 

~ li - ' sistema tributário munlclpel, bem como autorfzaç ,d de' Isenções 
' fiscais e remissão de dívidas; 

Ili - plano plurianual, diretriza~ orçlrnentérias, orçame o!anual, opera
ções de créditos, abertura de créditos especiais e s plementar~s; 

IV - obtenção e concessão dé empréstimos, bem corno formas e meios 
· de pagamentos; 

V - cóncessão de auxílios e subvenções; 
' VI - concessão e permissão de pt'lbllcos; 

VII - concessão d~ direito real :de uso de bens municipal$; 
VIII - alienação de 1bens móveis e Imóveis; 
IX - aquisição de bens Imóveis; 
X - criação, · alteração e extl~ç!ío de cargos, funções Jpóbllcas e em-

pregos; 
XI -· criação, organização e supressão de distritos, observada a Le-

gislação Estadual; . : 
1 

XII - planos e programas munjcipals de desenvolvlmentf 
XIII - discriminação de vias e logradouros pôbllcos; 1 
XIV .: normalização do veto popular para suspend~r e~ecução de Lei 

11 
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que contrarie os Interesses da população; 
XV - normatlzação da cooperação de associações representativas no 

Planejamento Munlclpal;' 
XVI - ordenamento para ocupação do solo urbano; 
XVII - organização dos servlçc:is põbncos; 
XVIII - criação e estruturação das Secretárias Municipais e Órgãos Põ

bllcos. 
Art. 21 - Compete privativamente à Câmara Municipal entre outras, as 

seguintes atribuições: 

12' 

1 - eleger sua Mesa e destituí-la na fonna desta Lei Orgânica e Regi-
mento Interno; 

li - elaborar e votar o seu Regimento Interno; 
Ili - fixar a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito· e Vereadores, ob

servando-se o disposto na Constituição Federal e nesta Lei Orgâ
nica; 

IV - dispor sobre sua organização e funcionamento; 
V - exercer, com auxnlo de Órgão Estadual competente, a ftscallza

ção,nancelra, operacional e patrimonial do Município; 
VI - mudar temporariamente a sua Sede; 
Vil - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar; 
VIII - Julgar as conta!i anuais do Munlcfplo; 
IX - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, quando a ausência 

exceder a 15 (quinze) dias; 
X - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo; 
XI - proceder a tomada de contas do Prefeito, quando não apresenta

das à Câmara Munlclpi'll em tempo hábil; 
XII - processar e julgar os 'lereadores, por Infração poffllca-admlnlstra

tlva; 
XIII - representar ao Procurador Geral da Justiça mediante aprovação 

de dois terços da Câmara Municipal, contra o Prefello, Vlce-Pre
felto, e ecretários Municipais, pela prática de crimes aânlnlstra!J

vos; 
XIV - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito; 
XV - conceder licença ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 
XVI - criar Comissões de Inquérito, para apurar fatos de competência 

da Cêmara Municipal, quando requerido por dois terços de seus 
""e!Tlbros; 

XVII - convocar Secretários Municipais, para lnfonnações; 
XVIII - autorizar e convocar plebiscito; 

XIX - 1 solicitar Informações ao Prefeito sobre a administração pôbRca; 
XX - '.declcllr sobre a perda do mandato de Vereador por voto secreto 

:da dois terços da Cãmaa, Municipal; 
XXI - conceder titulo de cidadania, através de Resolução, por dois ter

ços da Cãmara Municipal; 
XXII -

1
aprovar celebração de convênios, acordos, consórcios, com a 
jUn!ão, Estado, outros Municípios e outros Instituições. 

SEÇÃO Ili 
Ç>O EXAME PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS 

~Art. 22 -As contas.do Município ficarão à disposição dos Cidadãos, du
rante 60 (sessenta) dias, a partir de 19 de abril de cada exercício na Câmara 
Municipal. 

Parágraio Único - Poderá ser feita consulta às contas Mµnlcíp~. por 
qualquer Cidadão, na fonna prevista em lel regulamen!ar, 

SEÇÃO IV , 
DA REMUNERAÇÃO DO PREFEITO, VICE-PREFElllo 

E VEREADORES 

Art. 23 - A remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito serâaada pela Câ
mara Municipal, para cada exercício, determlnanclo-t/e o valor ·• moeda cor-

rente no País, estabelecido. • • .índice.· de atu··. alzação mooe·. tárla, sem qu •. alquer vin
culação, observando-se os prlncfplos estabelocldos pela Constltu ão Federal,. 

rt. 24 - A remuneração do Prefeito será composta de sub ídlos e verba 
de representação, a qual não poderá eí<ceder a 50"/o> (cinquenta por cento) ele 
seus subsídios. 

Art. 25 - A remuneração do VlcjrPrefelto não poderá. ex 
(cinquenta por:cento) da remuneração dq Prefeito. 

Art. 26 -' A remuneração dos Veréadores será. fixada em u 
para outra, até trinta dia$ antes das eleições para renovação' de 
Vereadores, através de Resolução, estabelecendo-se os critério 
ção. \ ' 

Art. 27 ~ Na falta de deflberação pr.evlsta no Artigo anterior, ~revalecerá à 
remuneração em vigor, corrigindo-se pelos índices lnílaclonárlos, aprovados 

1 pelo Governo Federal. i 

Art. 28 - A remuneração dos Vereadores será dividida ~ parte fixa e 
parte variável, .e verba de representação para o Presidente da C&nara Munlcl
pal, a qual não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da remuneração-
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atribukla ao Vereedor, 
Parágrafo Único· - · O primeiro Secretário da Câmara Munlclpal, recebe ré 

uma Ajuda de Custo de 20% (vinte por cento) da remuneração atrtbukla ao Ve
reador • 

Art. 29 - A remuneração dos Vureadores não poderá exceder a dois ter
ços da remuneração do PrefeltO, obed'3Cendo os critérios estabelecidos no Arti
go 29, da Constituição Federal. 

Art. 30 - A Lei fixará crttérios de Indenizações de despesas de viagens 
do PrefeHo, Vlce-PrefeltO e Vereadores, ' 

SEÇÃO V 
DA ELEIÇÃO DA .MESA 

"1....,Art. 31 - Logo após a posse, os Vereadores ~-se-&> sob a Presi
dência do Vereador mais votado, ou na falja deste, o mais Idoso entre os mem
bros presentes, e com maioria absoluta dos membros da camara.Munlclpal, 
elegerão os componentes da Mesa, c:oslderando-se automaticamente empos
sados. 

§ 1 Q - o ~ato da Mesa lretx:>ra da Câmara Municipal será de 02 
(dois) anos, vedada à mcondução para o mesmo cargo na elei
ção subsequente, que reaílzar-se-á, na ôltlma sessão ordinária do 
Blêr,lo considerado nestEi parágrafo; 

§ 29 - na /Hpõtesede não havôr nômero suficiente para e~ da Me
sa Diretora da Cêmarj Munldpal, o Vereador que asstinlu a Pre
sidência no ato da ~. penil8n8C8f'á como PresJdents, dlár1e
mante, até que haja núrrióro legal para a referida ~; 

§ 3l' - caberá ao Regimento ln'!emo da CAmara Municipal. dispor sobre 
a composição da Mesa Diretora. suas atribuições, lnooslve, des
tituição de seus membron por maioria absoluta de seus membros. 

SEÇÃO VI 
DAS SESSÕES 

Art. 32 - A Câmara Municipal reunir-se-á, anual e ordinarlamente, na Se
de do Munldplo, ele 15 de fevereiro a :io de junho e de 12 de agosto a 15 ele de
zembro. 

1 - as sessões serão transferidas para o primeiro dia Otll subSequente, 
quando coincidirem com sAbBdos, domingos e feriados; ' 

li - a Câmara Munudpal reunir-se-á em sessões ordinárias, extraorcfi-

14 

nárlas, solenes. e secretas, conforme dispuser o Regimento Inter• no, 
Art. 33 -í As sessões da Câmara Municipal seroo pôbllces, salvo elellbe- . 

ração tomada /:>or malórla absolutâ de seus membros, abertas pelo Presidente 
ou por outro membro, com a pre$8nça mínima de um terço dos Vereadores. 

Parágrafo Único -. Considerar-se-á presente, o Vereador que assinár o 1~ 
vro de presença, responder à chamada e permanecer em Plenário até a Ordem 
do Dia, Inclusiva participando da votação. 

• Art. 34 - lA. convocação extraordlnArla dar-se-á: 
i - pelo Prefeito Municipal; 

t · 11 - pelo Presidente da Câmara Municipal; 
Ili - petp. maioria absoluta dos Vereadores. 

aragrafo Único - · Na sessão ~ a, Câmara Mlfnlclpal, so
nte poderá deliberar sobre a matéria para a qual foi convocada. i 

SEÇÃO,VII 

DAS COMISSÕES 

Art. 35 -A Câmara . Mvnlclpal terá Comissões permanentes t especiais, 
constituídas com atr1bulções •deftnldas no Regimento lnl/:lmo. 

§ 19 - em cada Comias.ão será assegurada rei>resentação 
aos partidos q~ participem na Cêmara M.mlclpal; 

§ 29 - c~be às Çor(llssõe. s em razão da matéria Fie sua com~. ' nela: 
1 - dlseutir propos~ ou projetos ele lei, reque,tmentos e OfJlms lnlcla-

h~· i ' . . 
li - reaRzar audiência pCtbllca com entidades; 
Ili - convocar Secretários Municipais para lriformações; 
IV - receber petições ou queixas contra autoridades; 
V - solicitar depoimentos de qualquer auto~de ou cidadã;, 
VI - ap~clar planos e programas ~e obras e emitir Parecera •· 

VII - acompanhar junto à Prefeltul'S a elaboração da Pro sta Orça-
mentária e sua execução, , 

Art. 36 - As Comissões.de Inquérito, que terão poderes de~ lnestlgação 
próprias ele autoridades policlals, além de butros prevlstps no Reg • nto Inter- -

no, serão criados pela Càmar. a Municipal, :. me.diante requertme. nt. o d u. m te• rço 
dos Vereadores e aprovados pela maioria ;absoluta do Plenário, par apuráção ,. 
ele falos determinados, cujos resultados dever&, ser encamlnsdos sq MlnJst6rfo 
~~ . : 
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! c,\PITULO li 
. SEÇÃO! 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 37 - Compete ao presidente da Câmara Munlclpal, além de outras atribuições prevista no Reglmentó Interno: 
1 - representar a ca.m.ra Municipal; li - dirigir, dlsclpDnar e el ec:utar os trabalh_os leglslatlvos; · -V Ili - Interpretar e fazercyn,prtr o Regimento Interno; 1' IV - promulgar as Re~ e os Decretos Legislativos, bem como às Lêls que recebefflo sanção tAc!ta, e, as cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plená!f; 

V - fazer pubflcar os a~ da Mesa; 
VI - declarar extinto o ~lato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos previstos em lel; 

) VII - apresentar, até o õltlrno dia de cada mês, ao Plenário, o balanço da receita~ da despesa do mês anterior; VIII - requisitar o numerário ):lestlnaclo às despesas da CAmara Munici-pal; 
IX - designar Comissões especiais; 
X - mandar prestar lnfonnações e expedir certidões; XI - reallzar audiências pôbtlcas; 
XII - administrar os serviços.da Câmara Munlclpal; XIII - exercer, em substltulçà,, a chefia do Ex8Clltlvo ·, Art. 38 - Q Presidente da CAmara Municipal somente terá dlrel1o a voto: 1 - na eleição da Mesa Diretora; 
li - quando a matéria exigir r:1aloria de dois terços.para aprovação; 111 - quando houver empate no Plenãrlo; 
IV - nas eleições secretas. 

SEÇÃO li 
DOS VEREADORES 

Art. 39 - Os Varadores gozam de kwlolabllldacle por suas opiniões, palavras e votos no exerclclo do mandato e na circunscrição do ~pio. Art. 40 - Os Vereadores não sAo obrigado8 a testemunhar perante a CAmara Municipal, sobre lnformaçõea recebidas ou prestadas. Art. 41 - ~ lncompalfvel com o decoro par1amentar, o abuso das prerrogativas asseguradas aos Vereadores, além das demais definidas no Reglmento Interno. . 
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SEÇÃO Ili 

l DAS INCOMPATIBILIDADES 

Art. 42 - ~ s Vereadores não poderão: 
1 - fl~r ou manter contrato com o Município; li - exercer cargos ou funções remuneradas no êmblto Municipal, sal,, . vo nos casos previstos na Constituição Federal; • _ Ili - ser !propr1etár1o, ~ • controlador de empresa que tenha pontralo nrmaqo com o Munlclplo; 
IV - ser titular de mais de um cargo eletivo; : 1 • . . 

. . , V - patrocinar causas _de qualquer concessionária de ser.;,lços põbll-cos IMunlclpals. : 
\ Art. 43 - Perderão mandato o Vereador. . ! 1 - que ~etxar de .comparecer à-terça parte -da~ sessões o~áriasda carn,:ua Municipal, em cada sessão legislativa; ~ li - que ~ver perdido os seus direitos polftlcos; \ • : Ili - que sofrer condenação criminal em sentenç~ transitado ~ iu!!tlça e que ultràpasse o seu mandato; • , · IV - que deixar de torr)ar posse, sem moUvo Jus~llcado, no p ·. ; o esta-beleclclo nesta Lei Orgânica; • : 

1 
V - que lr,ifrlnglr as prólblções do Attlgo anteoor; ': 
VI - quand_·. o o decreta. i • JUsUçe i EleHoral, no~ "'"'" p lslos . "" Constituição Federal; • . 'J. VII - que ~sldlr fora do Munlciplo; . 

1 __ t-· § 19 
-- e~.gue-se o· mandato, quando. ••. ocorrer falecimento ou rên. {mela por escrito do Vereador. • 

§ 71 - a perda do rnandalO sera decidida por dois terços da C 
1 

_. Mu-nlclptil, em votação secreta. ~urada ampla defesa. i 
'1 -

1 .. SEÇAOIV 
i IDo VEREADOR SERVIÓOR PÚBLICO !, 1 

' 
' . \ Art. 44 - O exercício da Vereança por servidor público se dará ~ 8COfdo -~--

1 

I 

com as determina~ da Constituição Fec1erf L \ 
SEÇÃO V 

DAS LICENÇA~ 
l 

Art. 45 - o Vel'(lSdor podera llcenclar-se: 
1 - por motivo de saõde, devidamente cx,mprovado; li - para traia(: de Interesse particular. ' 
§ 1t- - nos casps dos incisos I e li, o Vereador lcendado não poden\ 

1 ·:1 
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assumir entes de esgotar e, prazo de sue licença; 
§ 2:1 - para fins de remuneração o Vereador licenciado para tratamento 

de saúde será considerado como em exercício; 
§ 3Q - o Vereador Investido no cargo de Secretário Municipal ou equiva

lente, será considerado licenciado automaticamente e poderá op
tar pela remuneração de Vereador; 

§ 42 - o Vereador afastado para desempenho de missões temporárias 
de Interesse do Município, não ê considerado licenciado, podendo 
perceber sua remuneração; 

§ 59 - Ao Vereador licenciado por motivo de doença comprovada, a 
Câmara Municipal poderá detennlnar o pagamento no valor que 
estabelecer e, na fonna que especificar o auxfflo doença ou de 
auxRio especial; 

§ 6Q - este auxnto poderá ser fixado no curso da legislatura, e, não será 
computado para efeito de cálculo da remuneração dos Vereado
res, 

SEÇÃO VI 
DA CONVOC~ÇÃO DOS SUPLENTES 

Art. 46 - No caso de vaga, lnve,stldo no cargo de Secretário Munlclpal, 
ou licença por mais de 120 (cento e vlníe) dias, sera feita a convocação do su
plente automaticamente. 
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§ 1Q - o suplente convocado devera tomar posse, no prazo de 15 (quin
ze) dias, salvo motivo justificado, sob pena de ser considerado 
como renunciante; 

§ ~ - ocorrendo vaga e não havgndo suplente, o Presidente da Cllmara 
Municipal, comunicará ao Tribuna! Regional . Eleitoral, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas; 

§ 3º - enquanto não for preenchida a vaga, que cita o perâgrafo anterior, 
o quórum será calculado dentre os Vereadores remanescentes • 

SEÇÃO VII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 47 - O Processo Legislativo Municipal, compreende a elaboração de: 

1 · -" ~~~-~ ~:4~1Qr;àAi;lfca'Murilclpal; .: 
,r-· ·:Jê1s"'êó"'"~õitrês: :: · , •,. --~- ·"'···-: .... ro . .. .. , ~-,,..,~,. 
Ili .;:::,,lels:ordi'láriati; .'" ". • : 

HX:};±Lrí~1~~;,;\ ·· <;~; 
. V'•: t ':""decretos leglslatlvos. 

SEÇÃO VIII 
DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

!: 

Art. 48 - A Lei OrgÀ.nlca Municipal podem ser emendada mediante prÓ.. 
posta: r-

i - de um terço dos membros da Câmera Municipal; 
li - do Prefello Muj,lclpal; 
Ili - de Iniciativa PfPUlar· 

• t 
Parágrafo Unlco - A 'proposta de Emenda à Lei Orgênlce será discutida e 

votada em dois turnos, e, aprovada somente por dois terços cios membros da 
Câmara Municipal, em ~ promulgada. · ' 

\ 
1 

SEÇÃO IX 
DAS LEIS 

i 
Art. 49 - A Iniciativa das lels complementares · e ordln4~ cabe a qua~ 

quer Vereador, ao Prefeito ou a qualquer Cidadão, nos casos ~vistos nes~ 
Lei Orgânica. . . 

Parágrafo Único - Qualquer Entidade da Sociedade Clvll, 'terá direito 
opiniões sobre os projetos, Junto às Comissões. · 

Art. 50 - Compete privattvamente ao prefeito lnlclalfva das !lels que ver•' · 
sem sobre: ' · ' 

1 - regime jurfdlco dos servidores; 
li - criação de cargos, empregos e funções 1na admlnlstra~ão do Mun 

cíplo, lnooslve~aumento dttremuneraçãd,; • l 
Ili - Of'Ç8ITl8l'OO fflúll, dlretrlzes orçament4rlab e plano plurfanual; 
IV - criação, e•ração e atrlbulçõês no· administração direta do 

n1crp1o. 1 ' 

Art. 51 - A lnlclattva f)OPl.llar deverá ser ~da à CAmara Municipal 
em projeto subscrtto por, nó mfnlmo, 05% (cinco porçemo)dos ekll!ores lnscô-
tos no Município com ldenlfflpação eleltoraL ' 

Art. 52 - São objetos ~ Leis Complementares ~ matérias: 
1 - Plano Diretor; '. . i • 

11 - Código de Posfura; 
Ili - Código Tr1butár1p; 
IV - Regime JurfdlCQ dos Servidores, 
Art. 53 - O Prefeito Manlclpal podera, em caso de caJamldade póbllca ou 

emergência, adotar medidas provlss6rlas ou leis delegadas, em observância, 
aos dispostos na Constituição Federal e Estadual. 

___. Art. 54 - Não sem admitido atmento de despesa prevista: 
1 - nos projetos de rilclatlva do Prefello, salvo na proposta orçamentá-! 

ria: ' ' . ' 

1S ~ 
,~ · .,,ftlw,,, .. ... 

\._ ___________________ _.i.--------t------------:---;-
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li - nos projetos de Iniciativa popular; 
Ili - nos projetos de organização de serviços administrativos da cama-
, · rtl'Munlclpal. 

'ri,. Art. 55· - O Projeto de Lei aprovado pela Câmara Municipal, sera enviado 
ao Prefeito ho prazo de 10 (dez) dias ôtelse sancionado ou vetado por este atê 
15 (quinze) _dias úteis a conter da data de seu recebimento, 13, devolvido à ca-
mara\Mtinlclpal, se vetado. · 

1/.. . 'Pa~grJlfo ·único .:._ O veto sera apreciado pela Cêmara Munlclpal, no pra
zo de 15 (quinze) dias, contados após o seu recebimento e só pode ser rejeita• 
do em uma õnlca discussão e votação secreta por maioria abr;oluta.• 

Art: 56. - O Prefeito Munlclpal podêrâ solicitar urgêncl 3 para apreciação 
de Projetos. 

Aít\ 57:"- ;.A Resolução destina-se a regular matéria de• excluslvldade ln-
terna da 'Cêrri~·ra Munlclpal. . 

Art/58 ''.-:2 O Decreto Legislativo destina-se a regular mutór1a de exclusM• 
dade da Câmara Municipal, com efeito externo. 

CAPITULO 111 
DO P<'DER EXECUTIVO 

SEÇÃ.O 1 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 59 - O Prefeito e o Vice-Prefeito nêo poderão: 
1 - firmar ou meter contrálos com o Município; 
li - exercer cargo ou função remunerada no êmbltc, Municipal, salvo 

nos casos previstos na Constituição Federal: 
Ili - ser titular de mais de um cargo eletivo; 
IV - patrocinar causas em que seja Interessado qualquer concessloné

rio de serviço público Municipal; 
V - reskllr fora do Município. 
VI - tomar posse sem que seja feita declaração de seus bens. 

: SEÇÃO li 
DAS LICENÇAS 

. Art. 60 - O Prefeito só poderá aus_entar-se do Município por mais de 15 
(quinze) dias, com a prévia autorização da Cãmara Munlclpal. 

Art. 61 - O Prefeito podera Dcenclar-se para tratamento de satíde sem 
prejuízo da sua remuneração. 
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SEÇÃO Ili 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

i 
Art. 62 - Compete privativamente ao Prefeito: 
1 - representar o Munlcfpo em ju(zo e fora dele; 
li - exercer a direção sJpenor da administração municipal; 
111 - sancionar, promulgo/ e fazer publicar as Leis ,;iprovadas pela Câ-

mara Munlclpal, ex~lr decretos e regulamentos para sua nel exe-
cução; ! 

IV - vetar Projetos de Lél, total ou parcialmente; 
V - ~nvlar à Câmara ~ unlclpal, o Ofçâmento anual plano plurianual e 

diretrizes orçamentárias; .· • . · 
.' VI - dispor sobre a orqanlzação e administração munlclpal, Inclusive 

editar medidas prov/sórtas na IOl'Y'(lB ~ lei; , 
: VII - remeter mensagens à Cêmara M~nlclpal, expor. a sttuaçãoi do Mu-

nicípio, so0cltando ~rovldênclas necessárias; · · ' 
·,v111 - prestar, em tempo hábTI, as contas do exercício anterior ê Çêmara 

Munlclpal; . . . · . . .. ! 
· IX - prover e extinguir cargos, empregos e func;ÕEjs, Inclusive ~ecretar 

desapropriação por Interesse social e público, na forma da ~el; 
X - celebrar convênios \com a prévia autorização leglslatlva; · 
XI - prestar à Gamara Municipal, Informações solicitadas no ~rezo do 

p ·t . 30 (trinta) dias; '. . . . . . ' · ; 

1
. )f XII - repassar ê Cêmara Municipal, o d~clmo áté o dia 20 (vinte) de . 
·. :!:it cada mês; ! . 

:+i, XIII - solicitar auxnio poDplal para garantir o cumprtmenlctdos se~s atos; 
'.ti~ XIV - decretar calamidade pública quando necessârio; · 
·-·~ " ' ' ' • ' : ' ''. ·. '' ' 1 }ll :: XV - convocar extraordinariamente a Câmara Munlclpal; 

iI{ h XVI - fixar tarifa de servl~s pôbTicos permitidos n$ forma da Lei; 
lf:} ; XVII - dar denominações a próprios e logradouro, públicos municipais, 
!~ ' t · com a prévia autotlzação leglslatlva; : 

. ,l~~:_\_· XVI.li - autorizar despes+s ~ erreca.da. ç. ã.· o de trt~. s na forma da Lei; 
\~~! .. XIX - apllcer muttas pre1lstàs em Le~ bem como 1'91evê-tas; 
) j :;. . XX - o Prefeito poderâ /delegar atribuições previstas em Lei Fedel'8l e 
,:,JJ~: · Estadual; · . . . : , !l: t( XXI - encàtninhar,os ·,b~anceles da receita e de~pesa até o 6ltlmodla 
, ' ;1f. cio Mês subseque~te, à CàmaraMunlclpal, i • :i. . 
, ·;;! 
',.~ . 
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·" tk."·.· · . · .. 
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TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 63 - A administração f)ÕbBca MunlclpaJ direta, Indireta ou fundaclona!, 
obedecem diretamente 80S princlpios (la C1:instftulção FederaL 

CAPÍTULO li 
DOS SERVIDORES P(/BLJCOS MUNICIPAIS 

Art. 64 - O regime Jurfclco õnlco para todos os servidores da administra
ção dlmta ou Indireta, !!8ff estabelecida atr'avês de fel. em estatuto prõprto. que 
dlspord sobre direitos, deveres e regime dlscfplinar, . 8SS8gUrados os <lrellos adquiridos. 

§ 1
9 

- a lei . assegurarê, aos servidores da acfmlnlstraç&:, direta, Jsono. 
· mia de vencimentos para cargos ele atribuições &sse,melhadas, 
quer do Póder Executfvo, Quer do Poder legJslaflvo, ressalvadas 
as vantagens de caráter Individual; 

§ 29 - aplicam-se aos servidores municipais os direitos seguintes: 
1 - 88lár1o mfnmo, na forma da te~ 

· li - nedutl>illdade de salário, salvo o, disposto em acordo coletfvo; 
Ili - décimo terceiro sa14rlo; . 
IV - remuneraç&:, de trabalho noturno, superior à do diurno; 
V· - salário famllla; 
VI - duração do trabalho nAo superior e ofto horas; 
VII - l'8pOuso semana, remunerado; 

VIII - remuneração do serviço extraorcinárlo superior em 50% (cin
quenta p0r cento) do normal; 

IX - gozo ele férias remunemclas, acrescidas de um terço do saJ4rio 
noonal; 

X - lcença remooerada, à gestante, de cento e mte dias; 
XI - lcença à paternidade, nos tennos da lei; 
XII . - proteção do mercado de trabalho da mulher; 
XIII - redução dos riscos flerentes do trabalho; 
XIV - ac1c1onaJ de remuneração, na fortna da Lei; 
XV - lcença para tratar de ln1eresse ~itlcular sem remuneração; 
XVI - clrelto de greve nos lmtes da Lllf Federal; 
XVII - seguro con1ra acidentes de lrabalho; 
XVIII - aviso prêvio propon:biat ao tempo de serviço,. 

Art. 65 - O Servidor Põbllco ~ ~ 8pOsentado nos termos da 
Constllulçao Federa!, desta Lei OrgAnrca e do Estatuto do Servtior Põblco. 
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Art. 66 - Ao Servidor Públlco Municipal em exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes dl~poslções: 

1 - tratando-se de\ mandato eletivo federal, estadual ou dlstrttal, ficará 
afastado de sep cargo; • 

li - Investido no mandato de Prefeito, Oca ré afastado do cargo, con'l' di-
reito a optar pe)a remunQração; 

Ili - Investido no mhndato de Vereador, havendo compatlbllldade de ho
rários, percet>Eiré as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da re
muneração de lvereador, e não havendo compatlbllldade de horá
rios, apDcam-s~ as normas do Inciso anterior; 

IV - em qualquer çaso que exija afastamento para exercício do man
dato eletivo, s~u tempo de serviço serâ contado Integralmente pará 
fins de aposentadoria; . 

V - para efeito de benefício prevldenclârlo, no caso de afa:stamento, os 
valores serão. determinados, como se o Servidor estivesse . 
exercício. ' : 

§ 111 - são eslévels os Servldo~s admitidos através de concurso pôb 
co, após dois. a,:ios ~ $8rvlços; • · i 

§ 29 - o Servidor Pbbúco Municipal eslével, somente poderá ser dem 
do mediante Inquérito administrativo, com direito à defesa, ou· po 
sent~nça judlblal; ! 

§ 32 - extinto o carso, o Ser'vldor Público Muhlclpal, ficará ~m dlsponlb 
lldade remunérada, no caso de estável. , 

Art. 67 - Ê nvre a apsoclação sindical do Servidor Públlco[Munlclpal n 
forma da Lei Federal. ! 1 

Art. 68 - O direito ·($3 greve assegurado ao ServldÔr P(Jbll~ Munlclpall 
não serê aplicado aos que /exercem cargos ein comissão ou atividades esse 
clals. i : 

1 . ' Art. 69 - O Município poderá Instituir contribuições cobrados de seu 
Serviços para o Sistema P~.evldenclâtlo que serê criaho. · ! 

Art. 70 - O Município poderá estabelecer convênios com a União ou Ó 
Estado, Inclusive essoclar~ e e outros Municípios paira prover a seguridade sol, 
clal dos seus servidores. ~ · jl 

CAPITILO Ili 
bOS ATOS MUNICIPAIS' 

Art. 71 - A publicidade de Leis e atos Municipais far-se-á em órgão onc 1 
ou Imprensa local, e, enq\\lanto não houver órgão algum de pubncação nest~ 
Município, serão aflxadOs 9!TI·tocal de costume. ' 

Art. 72 - Os ai.os aqmlnlstratlvos da competência do Prefeito através d/) 
Decreto, são: 
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a) regulamentação de Lei; 
b) ·criação ou extinção de gratlflcaçõ&s, autorizada por Lei; 
c) abertura de créditos suplementareo e especiais; 
d) declaração de Utilidade Põbllca ou de. Interesse social, para efeito de 

desapropriação; 
e) criação, alteração ou extinção de ôrgãos da Prefeitura. autorizado em 

lei; 
f} fixação, alteração ou aprovação de preços; . 
g) aprovaçãb cios Estatutos cios órgãos da administração; 
h) aprovação de regulamentos e regimentos; 
O definição da competência cios órgãos da Prefeitura; 
j) permissão para exploração de serviços põbllcos; 
1) aprovação de planos de trabalho; 
Ili) medidas executórias cio plano diretor e Código de Postura; 
n) normas de efeitos externos, não privativos de lei; 
o) modlflcações, extinção ou · criação de direitos dos administrados, não 

previstos em leL 
Art. 73 - Os atos administrativos da competência do Prefeito, mediante 

Portaria, são: @ 

a) abertura de sindicâncias, processos administrativos e apffcações de 
penalidades; 

b) lotação e relotação do quadro de pessoal; 
c) autorização para contratação de Servidores pc,r prazo determinado; 
d) dispensa de Servidores contratados por prazo determinado; 
e) criação de Comlssãb e designação de seus membros; 
f) lnsfflulr e dissolver grupos de trabalho; 
g) provimento e vacancla de cargos põbllcos e demais atos de efeito In

dividual relativos aos servidores cio Município; 
h) outros atos, que não sejam objeto de Decreto ou Lei. por sua prõprfa 

natureza. 
Parágrafo Único - Os atos cio Artigo 73,'desta Lei Orgânica poderão ser 

delegados. 

CAPITULO IV . 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 74 - Compete ao Município Instituir os seguintes Tributos: 
a) lmpoSf10 predial, tentorial e urbano; 
b) lmpoalo de lnter•vlvoa, em Observância à Lei Federal; 
e) lmpoalo de vendas de combustrvel. a vE,rejo; 
d) lmpoalo SObre serviços de qu~uer natureza, definido em lei comple

mentar, Observando a Constituição Federal; 
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e) contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 
f) taxas, em razão1 do exercício do Poder de Polícia ou pela utilização de 

8ervlços púbUcJs, prestados · ao contr1bulnte ou postos à sua disposi-
ção. : 

Art. 75 - A administração . b1butária deverá estar dotado re recursos hu-
manos para o fiel desem~nho de-suas funções, especialmente no que se refe-
re: . . 

1 - cad_astrameoto cios conb1bulntes: 
li ..,. lançamento pos tributos; · 
Ili - flscaílzação ~as obrigações tributárias; 
IV - Inscrição do!,. lnadlplentes em dívida ativa; 
VU - cobrança Bftllgável ou Judicial aos tnadlplentes. 
Art. 76 - O Prefeito Munlctpal promoverá periodicamente, a atuenzeétlo 

da base de cálculo cios ttlbutos. 
Art. n - A base de cálculo do IPTU, será atuaDzada amiistmente de 

sxercfclo para outro. ; 
1 

. 

Art. 78 - A base de cálculo pal'B o Imposto Sobre Servlç~s. de Oualq er 
Natureza, sera de 5% (cinco por cento), e, será cobrado de iautOnomos ue 
prestam serviços no Município e Sociedades Civis, observados, os pnncr los 
de Constituição Federal, · · 

Art. 79 - A atuaDzeção da base de câlculo das taxas \decorrentes .do 
exerclcio do Poder de p0lfcla, obede~rá aos Cndl~s de .-tu~llz~ção monetA • 

Art. ao ..:. A concéssão de Isenção de tr1hlitos municipais ou anistia, de
penderâ de . autorização; da Càmara Municipal, pôr maioria a~luta. dos s~'G 
membros. · ' 

Art. 81 - A lei Municipal estabelecerá crtt,érlos para fixação de p 
põblcos, Inclusive outrds tributos não previstos ~ta Lei Orgânica, obse 
a Constituição Federal. · . . 

1 CAPITULO V l DOS ORÇ~ENTOS 
SEÇAO 1 , 

J AS DISPOSIÇÕES GERAIS 
!. 

Art. 82 - As Leis d• Iniciativa do Poder Execútlvo estabelecerão: 
1 - o Plano Plur$flual; ' 
11 - o Orçamento anual; 
Ili - as Dlretlizes\ Orçamentárias. 

( -
1 

SEÇAO li 
DAS VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 83 - São V~: \ 
25 
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- Inclusão de dlsposltlvos estranhos à previsão da mcelta e à fixa
ção da despesa, exceto a abertura de créditos suplementares e 

· operações de créditos; 
11 - Inicio de programas ou projetos não lncluldos no orçrn-.ento; 
Ili - despesas que excedam os créditos orçamentârios a,:lclonals; 
IV - operações de créditos que excedam as despesas de capital, salvo 

aquelas aprovadas pela Câmara Municipal, por maioria absoluta; 
v - vinculação de -receitas a órgãos, salvo as que se destinam à ga

rantia de operações de créditos por antecipação da mcelta; 
VI - abertura de créditos sem Indicação de recursos e autorização da 

Câmara Municipal; 
VII - concessão ou utilização de créditos Ilimitados; 
VIII - utilização de recursos para cobrir déficit, sem autorização da Cê-

mera Municipal: 
IX -: lnstlt1.Jlções de hJndos especiais sem autorização Loglslatlva. 
§ 19 - os créditos adicionais, especiais e_ extraordinário., terão vigência 

_ no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo, se o ato da autoriza• 
ção for promulgado nos quatro últln'fbs meses do exerclclo; 

§ 2.9 - os créditos extraordinários sõ serão admitidos para atender as 
despeses Imprevistas e urgentes, como em calamklede põbllca. 

SEÇÃO Ili 
DAS EMENDAS AOS PROJETOS ORÇAMENTÁntOS 

Art. 84 - Os projetos de lei, relativos ao orçamento, plano plurianual, dire
trizes orçomentárias, e, aos créditos adicionais serão epreclac:ios pela Cêmara 
Municipal na forma do Regimento Interno. ' 
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§ 111 - caberã à Comissão da Cêmara Munlclpal: 
1 - examinar e emitir Parecer sobre os Projetos de Plano Plurianual, 

Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e sobre as contas 
apresentadas pelo Prefeito anualmente; 

li - examinar e emitir Parécer sobre os planos e programes municipais, 
sem prejuízo das d_emals Comissões. 

§ 29 - as emendas serio apresentadas à Comissão de Finança, que 
emitirá Parecer a ser submetido ao Plenário~ 

§ 32 - as emendas apresentadas ao projeto do orçam,mto, somante po-

derão ser aprovadas caso: 
- sejam compatfvels com o Plano Plurianual e Dlre1:rlzes Orçamentá-

• .. rias: 
li - : Indiquem os recursos necessânos; 
Ili - se_iem relacionadas com correções de erros e omissões. 
§ 49 - às emendas ao projeto de Diretrizes Orçamentárias somenle se-

; · 

\ 

rão aprovaqas se forem compatlvels ao Plano Plurianual; 
§ S9 - o Prefeito poderá enviar Mensagem à Cê.mera Municipal propondo 

modificações nos Projetos • 

, SEÇÃO IV 
DA;EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 85 - A execu~ do Orçamento se reflellré na o!:>teoção de suas re
ceitas próprias, transferldp.s e outras, observando sempre o equlllbr1o. 

Art. 86 - Na efe11\i9ção dos empenhos seré emitido documento Nota ~ 
Empenho. l 1 

§ 111 - fica dispensada a emissão da Nota de Empenho, nos seguintes 
casos: , 

- contribuição pare o PASEP; 
li - despesas relativas ao pessoal; . 
Ili ~ amortização de Juros, serviços e empréstimos: , 
IV - despesas de consumo de Agua, energia, telefOr.8$ e outros QtJe 

vierem a ser1 definidos por atos normativos próprios, ' 

SEÇÃO V · 
DA ORGANIZf,ÇÃO CONTÁBIL 

! . . ·. . . : 
Art. 87 - A conta!:>Hldade do Mt,1nlclplo obedecerá aos PIU'cíplos funcJa-

mentals de contabilidade !8 normas d& Legislação pertinente. 

' 
PAS CONTAS MUNICIP~IS 

i 

Art. 88 - Até o dla_31 de marÇ() do ano sub~uente, o Pre1elto en 
nharâ ao Tribunal de Contas do Estado e à Câm«ira Municipal, as contas 
Município, composta dos seglintes documentos: i 

1 - demonstraç~ contAbels, orçamentá~ e . financeiras da a 
tração direta~ Indireta; . ; . . ! 

li - demonstrações contábeis, orçamentArfas e llnancelras dos órg~ 
da admlnlstrâção dlretâ de Instituições tnantldas pelo' Município; 1 

Ili - demonstraç~ contábeis, orçamentádas e fk'lancelras consonda-
das das empresas municipais; : 1 

IV - notas expDca~vas às demonstrações de que trata este Ar11go; i 
V - relatório clrc0nstanclado da Gestão e teéuraos municipais no exi)r-1 . ' 

creio demons~do; 

SEÇÃO VI 
DA PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

i 

l 
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Art. 89 - São sujeitos à tomada ou à prestação de eomas, os Agentes de 
Administração Munlclpal responsâvels ·por bens e valores pertencentes ou con,

flados à Fazenda Põbllca Municipal. 

SEÇÃO VII 
DO CONTROLE INTERNO INTEGRADO 

Art. 90 - Os poderes Executivo e Legislativo manterão de forma Integra
da, um sistema de controla Interno, apoiado nas Informações contAbels, com o 
objetivo de evaRar o cumprimento das metas planejadas e apllcaçAo de recur• 
sos põbOcos municipais. 

CAPITULO 
DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 

• @ 

Art. 91 - Compete ao Prefeito a Administração Mur11clpal, respeitada a 
competência da Câmara Municipal, naqueles bens usados no serviço desta. 

Art. 92 - A alienação dos bens municipais sera feita com prévia autoriza-

ção da Câmara Municipal. 
Art. 93 - As áreas de terras pertencentes ao Munlc!plo são consideradas 

bens domlnlals, enquanto não houver nelas benfeitoria que Íhe dê outra destina

ção. 

Art. · 94 - O uso de bens municipais por terceiros podera ser feito por 
concessão, autorização · ou permissão, conforme o Interesse põbDco exigido, 
com ptêvla autorização da Câmara Municipal. 

Art. 95 - A concessão administrativa dos bens municipais para uso do
mlnlal, dependera ele RcttaçAo e sera feito mediante contrato, observado o dis
posto na Constttulção Federal. 

Art. 96 - · O Município, preferentemente à venda ou a doação de bens mó
veis óu Imóveis concedera direito · real de uso, mediante concorrência, com 
J)févla autorização da CAmara MunlclpaL 

Art. 97 - Os bens municipais serão Identificados e cadastrados. 
Paragrafo Único - Poderão ser cedidas a particulares as Máquinas e 

Operadores da Prefeitura, para execução de serviços ou obras em suas pro
priedades, responsabilizando-se o proprietário, pelas despesas de combustível 
e allmontaçlo, exceto para outros, Municípios, que depenôsra de prévia autori
zação da Clmara Municipal. 

,t,.) r,:;,:,, ·28 
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Art. 98 - É dp re.sponsabllldade do Munlcl. pio. · mediante Dcttação. e de 
conformidade com ~resse r>ôbllco e necessidade da população, prestar ser-
viços põbllcos, lnclu$lve, sob regime ele permissão ou concessão, bem como 
realizar ob.ras observ~do o processo llcltalórlo. 

Art. 99 - Nenhuma obra póbllca, salvo os casos de extrema urgência, se-
ra realizada sem queiconste: 

1 - o Órç~nto de custo; 
li - respectivo projeto; 
111 - prazo P9f8 Início e conclus!fo da obra; 
IV - lncllcaçãp de recursos; ' 
V - vlablldade e conveniência. , 
Art. 1 oo - A concessão ou permissão de serviço põbllco sera propedlda 

1 1 

de autorização da CA.mara Municipal, contrato e Bcltação, ! 

Art. 101 - Os usuérlos esW'ão representados nas entidades pres 
de serviços põbllcos' na forma que dispuser a legislação muhlclpal, 
nas decisões ele: '. · · · · ' 

1 - planos e program8$ de expansão dos serviços • 
li - revisão elas bases de câlculo; 
Ili - pllttlca ta.rff árla; 
IV - nfvel de•atendlmento; , 
V - mecanismos para.atenção e reclamações dos usuârlos. 
Art. 102 - Noà co, rbatos Je concessão ou permissão de ~ • põbll-

cos, serão estabeiedloos, entre outros: , . 1 1 - os clreitbs dos usu~rios, Inclusive ;atl hipóteses de gratulda ; 
li - regras .para o equUlbrlo econOmlcQ e·flnancelro do contrato; 

. 111 - as nomias que possam comprovar eflclênda .no a~tp ao 
tnteres~ põblco, bem como pennldr fiscalização; 

IV - as regras para revlsào ele base :dé c:41culo dos custos oderac1o-
nals; l ' li 

V - a remui;eração dos serviços piestados aos .usuârlos; 1 

VI - as cond1çõe8 de prorrogação, ~lcldade, rescisão e rev~ da 
concessão ou permissão. 1 · 1 

Parágrafo único - Na concessão ou permissão de serviços pO~. o 
Município reprimira ~ualquer forma de abuso do poder~. loclU+ive au-
mento abusivo de lucros. i 

Art. 103 -:- o•• Munlclplo poderé revogar e concessão ou permissão dos 
serviços que forem: executados em desconfqrmidade com o conv~ bu coo-

29 
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trato, bem como daqueles que se revelarem lnsatlsfatórios aos usuários. 
Art. 104 - O Município poderá consorciar-se com outros Municípios para 

a realização de obras ou prestação de serviços públicos de Interesse comum, 
com prévia autorização Legislativa, 

Art 105 - É facultado ao Município convenlar-se com a Unlllo ou com o 
Estado, para prestação de serviços põbDcos de sua competência privada, 
quando lhe faltarem recursos flnancelros e técnicos para execução de serviços 
em padrão adequado, ou quando existir Interesse mútuo. 

Art. 106 - A criação pelo Município de entidades de administração Indireta 
para execução de serviços ou obras, só será permltldá caso a raferlda entidade 
possa assegurar Idoneidade flnancelra comprovada. . 

Art. 107 - Fica o Município credenciado nesttí' lei Orgânica, a flscaDzar 
concessionárias que há tempos já venham prestando serviços públicos a usuá
rios deste Município, ainda que nos convênios firmados anteriormente não 
exista cláusula que o estabeleça, a fim de coibir lucros abusivos,· 

@ 

CAPÍTULO VIII 
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL E 

DISPOSIÇÕES GARAIS 

Art. 108 - O Governo Municipal manterá processo permanen!lmente de 
planejamento, visando promover o desenvolvimento do Município, o bem estar 
da população e melhoria de prestaç!ie> de serviços. 

30 

§ 19 - o desenvolvimento do Município terá por objetivo s reanzação pl&
na de seu potencial econômico e a redução das desigualdades 
sociais preservando o seu patrimônio ambiental, natural e cons
truído; 

§ 2'l - o processo de planejamento municipal sa estende desde os cen
tros urbanos, até os confins do melo rural, onde o acesso para o 
desenvolvimento li màls de!TcD: 

§ 32 - a atuação do Município dar-se-á, Inclusive no melo rural, para fi
xação de contingentes populaclonals, possibilitando assim meios 
de produção agropecuária, geração de rendas e estabelecendo a 
necessária Inira-estrutura da economia rural dos pequenos pro
dutores do Município; 

§ 49 - o Poder Público Municipal designará anualmente do orçamento 
anuál, percentuais destinados aos desenvolvimento s6cio-eco
nômico dos Distritos: 

§ 5~ - o Poder Público Municipal incentivará e contribulrn com as festas 

l 

populares do Município. 
Art. 109 - O Munldfplo organizará e orientará as preservações de .fundos 

de pastos, nos terrenos êomuns de propriedades rurais de pequenos condômi
nos, no senildo ele asseg~rar a produção agropecuária do Município. 

Art 11 O .:.. A elabof'llção e a execução dos planos e programas do Gover
no Municipal, obedecerãcl diretrizes de plano diretor do desenvolvimento urbano 
e diretrizes do plano de Gpvemo para todo o terrflório'do Município. 

Art. 111 - O PlaneJ4'nento das atividades do Governo Municipal será feito 
por melo de elaboração e manutenção atuaUzada, entre outros, os seguintes 
Instrumentos: J 

1 - plano diretor r' desenvolvimento urbano; 
li - plano de Gov!3mo para todo terrflório Municipal; 
Ili - Lei de dlretrlz~s orçamentárias; 
IV - orçamento arlual; · 
V - plano pluriam~al. . , 
Art. 112 - No plano de Governo Municipal, deverá ser prevista a Integra

ção das atividades de preservação dº melo ambiente, reforma agrária, dos se
tores de apôlo econômico social, observados os princípios, da Con~tltulção Fe-
deral. ' 

Art. 113 - No plano plurianual deverá constar a poUtlca agticola e mais 
qualquer atividade a ser desenvolvida no · melo rural, desde a delesa sanitária 
animal e vegetal, até o ba$teclmento allmlntar. 

! 

CAPITULO IX 
jDA POLÍTICA DE SAÚDE 
l 

Art. 114 - A saúde jé direito de todôs os munícipes e dever do Poder Pú
blico, assegurada mediante polftica social e econômica, que visem a el!mlnação 
de doenças e outros agrayos. 

Art. 115 - O Município promoverá por todos os meios ao seu alcança: 
l - condições dltlnas de trabalho, saneamento básico, moradia, ali-

mentação, tn{nsporte e lazer, 
li - respeito ao melo ambiente e controle da poluíção ambiental; 
Ili - acesso Igualitário de todos os munícipes às ações de proteção e 

recuperação ~a saúde, sem qualquer discriminação; 
IV - prevenção a) doenças Infecciosas e outras, Inclusive, flscallzação 

nos serviço~ de abastecimento de água. 
Art. 116 - As açõ4s de saôde são de relevAnela púbUca executadas de 

preferência pelo setor pú~lcc, e, complementarmente por terceiros. 
-:y' Art. 117 - São atrl~lções do Munlclplo, no êmblto do Sistema unificado e 

l. 
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D~•scéntrallzado de Saúde: 
1 - planejar, organizar, gerir, controta·r e avaliar as ações do Serviço de 

Saúde; 
11 - gerir, executar, controlar e avaliar as ações referentes às condi

ções de trabalho e ambientes; 
Ili - executar serviços de: 

a) vigilância sanitária; 
b) vigilância epldemlolôglco;. 
c) allmentaçtlo e nutrlçtlo. 

IV - planejar e executar o saneamento básico em artlc.:ulaçâo com a 

União e o Estado; 
V - · formar consórcios Intermunicipais de saúde; 
VI - executar a polltlca de Insumos e equipamentos para saúde; 
VII - llscallzar as agressões ao melo ambiente que venham a repercutir 

sobre a saúde, atuar nos órgãos Federais e Estaduais, no sentido 

de coibir tais abusos. 
VIII - gerir laboratórios públicos de saúde, dentro do seu território muni-

cipal. " 
IX - autorizar a Instalação de serviços privados de sa1ide e flscallzar 

o funcionamento; · 
X - avaliar, controlar e executar convênios e contratos celebrados pelo 

Município com entidades privadas prestadoras ce serviços de 

saúde. 
Art. 118 - O Município promov9rá meios para atender p<1rlodlcamente a 

(jPUlaçâo do Interior do Município, com médicos, odontologlst»s e auxlllar de 

\fl'lermagem, semanalmente, especialmente nos dias de feiras. 

~1 

CAPITULO X 

DA POLITICA EDUCACIONAL, CULTURAL E DESPORTIVA 

Art. 119 - O ensino mlnlst~ do nas Escolas Municipais ser~ gratuito. 
Art. 120. - O Município manterá: 
1 - ensino fundamental, obrigatório, Inclusive para os que não tiverem 

oportunidade na Idade própria; 
li - atendimento em creches e prkscola, às crianças de faixa etária 

de zero a 06 anos: 
Ili - atendimento educacional especializado ao portador de deficiência 

ffslca e mental do Município; 
IV - ensino noturno regular, adequado às condlções de éducando: 
V - atendimento ao educando, no ensioo ltJndamental, por meios de 

programas supÍementares de fornecimento de m~terlal didático, 

• 1 

allmentaç~ e assistência à saóde, em convênio com a União e o 
Estado. , 

Art. 121 - O Mti.nlcíplo promoverá anualmente o recenseamento da po-
r , . 

pulação escolar e fará f chama,da dos educandos; · , 
Art. 122 - O !Otµnlcíplo zelará por todos os. meios ao seu alcança, pe!a 

permanência do educando na ·escola; . 
Art. 123 - O caU)ndárlo escolar do Município será flexível e adequado às 

pecufiark:lades cllrnátlcils e às condições econõmlcas e sociais dos alunos· ! 

Art. 124 e.. O M\lnlcíplo manterá o · professorado municipal em nível eC9-

nômlco, social e moral \com salário justo nunca Interior ao mtnlmo, quallflcandc:>
as quanto ao nível de tonheclmento,.sendo que as Leigas, perceberão remun&
ração nunca Inferior a ~/o (cinquenta por cento), do salArio mínimo vigente r;,o . 
Pafs. '. . .. ; i . 

Art. 125 - O Muii)cíplo apUcará anualmente, nunca me~ de 25% (vlnte!e . 
cinco por cento) da receita resultante de Impostos clEÍ transferências da UnlAoie 

Estado, na manutenç~ e desenvolvimento do ensino, 
Art. 126 - O Município, no exercício de sua competência: 
1 - aprovará às manlfes1ações da cultura local; 
li - protejerá por meios a seú alcance, obras, objetos)!locumentosl e 

Imóveis de valor cultural. · · 
Art. 127 - O Município fomentara o desporto, principalmente nas escolf s 

pertencentes a ele, 1 
· i 

Art. 128 - O Município lncentlvarã o lazer, como forma de :promoçlio 

clal e Incentivo educadonaL . ' 1 

Art. 129- Flcamllsentos de IPTU, os Imóveis tombados pelo Munlcíplo, j 

Art. 130 - Fica 9 Município autorizado, nesta Lei Orgânica 'ª fazer tomlf• 

mento para o seu Patri/nônlo. . . 1 

Art. 131 - É ve<1ado ao Município conceder subvenções a entidades des-
portivas profissionais. Í · j 

1 

1 DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CAPITULO XI j' 

Art. 132 - A •Çl!o 00 Mu,lclpb "" campo da,aaalatê,cla ,pelei ob/88• nl 
promover: . , 

1 - a lntegraQ'ao do Indivíduo ao mercado de trabalho e ao melo aÍn-
blente; ; ! 

li - o amparo ~ velhice e à criança carente; 
Ili - a lntegraçllo das comunidades carentes; 
IV - proteção &0 deficiente. . . 

Art. 133 - O Munlclplo desenvolverá o seu crescimento e~lco, 
atuando de forma quJ as • atividades econômicas realz$das ~ seu terrttõdo, 

3~. 
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contribuam para elevar o população ao nível de vida digno e valorizar o trabalho 

do homem. 
Art. 134 - Na promoção do crescimento econômico o Município agirá, 

sem prejuízo de outras Iniciativas, no sentido de: 

1 - fomentar a agropecuéóa; 
li - privilegiar a geração de empregos; 

Ili - fomentar a nvre Iniciativa; 
IV - racionalizar a utilização de recursos naturais; 

V - proteger ci melo ambiente; 
VI _;_ proteger os direitos dos usuârlos dos serviços púbílcos e dos con-

sumidores; 
VII · - dar tratamento dtterenclado às pequenas empresat; locais, aos pe

quenos produtores rurais e à pequena produção artesanal ou mer-

cantil; 
VIII - estimular o coopemUvlsmo; 
IX --- ellmlnar entraves burocráticos; 

X - desenvolver ação dlremi;ou reivindicativa Junto a outras esferas do 

Governo, de modo a que seja, entre outros, efetivada: 

a) assistência técnica; 
b) créditos esoeclallzados ou subsidiado~; 

c) estímulos fiscais ou financeiros. 

Art. 135 - É- de responsa.bllldade do Município, no campo de sua compe

tência, a realização de Investimentos para formar e manter a Inira-estrutura bá

sica capaz de atrair, epoalr ou Incentivar o desenvolvimento de atividades pro-

dutivas. 

Art. 136 - A atuação do Munlclplo na Zona rural terâ como objetivos prin-

cipais: : 
1 - oferecer meios para assegurar ao pequeno produror, e, trabalhador 

34 

rural, condições de trabalho e de mercado para os produtos, a 

rentabilidade dos empreendimentos e a melhoria do padrão de vin

de da lamnla rural; 
li _, garantir o escoamento de produção, sobretudo e abastecimento 

alimentar nos centros urbanos, Inclusive a construção de um Mer• 

cedo do Produtor na Sede do Município; 

IÍI - garantir a utlllzeçAo dos recursos naturais. 

Art. 137 - Como principais Instrumentos para o lomento da produção da 

~ 

zona rural, o Município utl)lzará a assistência técnica de extensão rural, o arma
zenamento e o transporte.· 

Art. 138 - O Munlqfplo desenvolverá esforços para proteger o consumi-

dor através de: : 
1 - criação de or~ãos da Prefeitura ou da Câmara Municipal para defe-

sa do consurr,Jdor; 
li - atuação coordenada com e Únlão e o Estado. 
Art. 139 - Os portpdores de "deficiência física e de llmltaçêo sensorial, 

assim como as pessoas Idosas, terão prioridades para exercer o comércio am-

bulante ou eventual no Mu,-ilcíplo. · 

CAPÍTULO li 

1 
Art. 140 - A política urbana . a ser formulada · no êmbtto do processo 9e 

planejamento Municipal, t~ por objetivo o pleno desenvolvlmentQ das lunçOEjs 

sociais da cidade, vilas Ot,J povoados, garantindo o bem estar de !seus habita*• 

tas, em consonância com as polnlcas spc!als. e econômicas do Mtlnldplo. 1 

Art. 141 - O Pla"9 Diretor, aprovado pela Câmara Munlçlpal, é lnstn1~ 

mento básico da polftlca de desenvolvimento e expansão urbana. : 

§ 19 - o PJatlo Dl~etor definirá ·.a.s áreas espe. clals de._ lnte. resse .socl~I. , 
urbanístico e ambiental, para os quais será exigido o aprove1tJ- , 

manto adequado nos termos previstos na Constltulç~o Federal; 

§ 29 - o Plano Diretor cflxará critérios que assegurem a função social d 
propriedade,: cujo uso e ocupação de~erão respeitar e leglslaçê 

urbanística, ~ proteção do: patrimônio ambienta!. e e\ Interesse d 

coletlvldade; \ _ • 
§ :39 - as desapropriações de lrr)óvels urbanos serão efetivadas c 

prévia Indenização do seú valor real, e:, quando parcelada a lnd 

nlzação de dornum acordo entre o MJnlcíplo e o proprietário dQ 

Imóvel, os jUros e correçêo monetãrtb não poçerêo exceder 

12% (doze por cento) ao ano. · 

Art. 142 - Para assegurar as funções . sociais da cidade, o Poder Execu 

tlvo poderá utíRzar os Instrumentos jurídl.cos, trtbutár:tos, financeiros e de co 

trol,e urbanístico existentes e à disposição do Município. 

Art. 143 - O Município promoverâ em consonâhcia com sua polftlca urba , 

na, programas de habltaçâo popular destinados a ~ elhorar as qondlções ctd 
moraõia da população carente do Município, quer na Sede, quer nas VIias e Pof 

voados, em convênio com é União e o Estado. · ! 

Parágrafo Único - A lição do. Municlplo deverá se orientar para: '. 

1 - ampliar o aces~ a lotes mfnimos dotados de Infra-estrutura béslca 
• l - , 

e serviços de transportes coletivos; 

li - urbanizar, ,,_ '.JJ/arizar e titular as áreas ocupadas por população dq 
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baixa renda, se possível de urbanização; 
Ili - estimular e assistir, tecnicamente, projetos comunlt(uios de cons

trução de habitações e serviços. 
Art. 144 - O Município, em consonêncla com a sua poll\lca, deverá pro

mover programas · de saneamento bâslco destinado a melhcirar as condições 
sanitãrias e ambientais das áreas urbanas e os níveis de saMe da população. 

Parágrafo Único - A seção do Município devem orientar-se para: 
1 - ampliar progressivamente a responsabUldade kx.al pela prestação 

de serviços básicos de saneamento; 
li - executar programas de educação sanitãr\a e melhorar o nível de 

participação das comunidades na solução de seus problemas de 

saneamento; 
Ili - executar programas de saneamento básico em (,reas pobres aten

dendo à população de baixa renda, com soluções adequadas e de 

baixo custo, para o abastecimento de égua. 
Art. 145 - O Município deverá manter articulações permanentes com os 

demais Municípios de sua região e com o Estado visando a raclonanzação da 

utilização dos recursos hídricos e das bacias hidrográficas, respeitadas as di

retrizes estabél.ecidas pela União. 
Art. 146 - O Município, na prestaçêo de serviços de ~ransporte póbllco, 

fará obedecer os seguintes princípios: 
1 - segurança e conforto dos passageiros, garantindo em especial, 

acesso às pessoas portadoras de deficiências físicas: 
li - prioridades a pedestres e usuários dos serviços; 
Ili - tarifa social, assegurada a gratuidade a maiores de 65 anos; 
IV - proteção ambiental contra a poluição sonora e atmosférica; 
V - Integração entre sistemas e meios de transporte e mclonanzação 

do Itinerários; 
VI - participação das entidades representativas da 1.:omunldade e dos 

usuários no planejamento e na liscaBzação dos s81'Vlços'. 

: CAPITULO 111 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 147 - O Munlcfplo devera atuar no sentido de ast;egurar a todos os 

cidadãos o direito ao melo ambiente ecologlcamente saudâvel e equlllbrado, 

bem como, a qualidade de vida essencial de cada um. 
Parágrato Único - Para ~ssegurar efetivamente a es~e direito, o Municí

pio deverá articular-se com órgãos estaduais, regionais e fed,erals competentes, 

e, $inda ~~anôo for o casb, com outros Municípios, objetlvándo a solução de 

,,~tit~}ffll~qyqsJ1 prol~~º ~~bleotal. . . . ' 
l l :'::.i,'.~ I:X~i;fy•·9 M,y~lcfpiÕ ,pe~e~ , ~~r .~lante plane~amento, controle e 

,,,,,. 

( 
1 i 

.:1;J 

\ . 1, 

I. ,. 

1 

1 

fl8Callzação flas atividades póbllcas ou privadas, causadoras efetivas ou po-
tenclals de alterações significativas ao melo ambiente. : · . 

Art. 149 - O Município ao promover a ordenação do seu terrftóno, dellnlrâ 
o zoneamenth e dlretrfzes gerais de ocupação;· que as~gurem a p~~ão dos 
rectJrsos naturais, em consonAncla com o disposto na Legislação E11tadua1. 

Art. 15() - A Pôlftlca do Município deverá contribuir para a proteção do 
melo am~ atrevês da adoção de diretrizes adequadas de uso ~ ocupação 
do SOio urbaJ,ilo, lcluslve definindo 4reas onde sejam Instaladas a~ lnd0strtas 
pressupostas!de polulrem o melo ambiente. · · . : 

Art. 151; - Oualquer lndõstrla que venha a se Instalar no Munlc~plo deverá 
atender as exigências previstas em lei. : i 

Art. 1 ~- O descumprimento do Artigo anterior, por parte dasj lrldúslrlas 
rifratoras, a~tara em penalidades previstas na Co~stitulçao F~I .~ na 
Constl1ulção 8Btadual. . · : . . 1 ' 

. Art. 153i-0 Município esta~lecerá programas ~lstemátlcos ~e educa-
ção ambiental tlO ensino fundamental e pré-escolar. ! 

Art. 154 - • As ~presas • concesslQnárfAs e pennl~slonárlas d 

p(iblJcos, de.V~ atender com' ' •.rigor aos dls' 'positivos d.e proteção ~mblertal, 
sob pena de 'f6 sarem renovadas as concessões ou P.ermlssão Mio Munlcí- · 
pio. , ;. ' 

i ' 

TITULO VI 

Art. 1
11 

-A"f'llluneraçao do Prefeito Municipal 'não, poderá ser Inferior à · 
f _ i - : :' '. : l _- · _ ·_ , 1 

1 
DISPOSIÇÕES FINAIS ~:TRANS7 ÓRt S j' 

remuneração ~ga a qualqlJ8r servidor Munldlpâl. · , i : 

Art. ~ -1 criação, 01"9ánlzação, SUJ>llJssão ou fôsãt? de distritos depende 
de lel. após consulta pleblscltárlá às populaçOes diretamente kiteress d.s, ob-
servada a leglslâção estadual especfflca. · 

Art. 32 - ôs recursos d8Cêmara de Vereadores entre esles º1 créditos 
suplementares (f especiais, ser-lh&-ão entregues até o dia 20 de cada 1mês, na 

' • ' ' 1 

forma que dlsp~ser a lel comple~ntar a que se refere o artigo 161 § 9, da 
Constituição F~ral. t • 

Parágrafo \.· U·. nico - Até ·.·· q. ue .. ·seja adlat;i. tad ... ·. ª. a lei comple.me .• n tar referida 
neste artigo, os ~rsos da Cêmara Munlcl~ ser-lhe-ão, entregues. 

1 - até ~ dia 20 de cada mês, os destinados ao custeio da Amara 
Municipal. . . , 

li - ~endo do comportamento da receita, os destinados ias des-
pes~ de capital. · · · ! 

Art. 4t> - d Poder Executivo reavallará lodos os lncentfV08 lfscall! de na
tureza setorial, ora ênl vigor, Pf'OPOO(b ào Póder ~lati-4> as ~s ~bl-
·-'- . . . ·.·. , . .. ' l 
~ : i 
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§ 19 - considerar-se-ão revogados, a partir do exercício de 1991, os incentivos que não foram confirmados por lei; 
§ 29 - a revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos concedidos sobre condições ou com prazo. 

Art. 5Q - Nos 1 O (dez) primeiros anos de Promulgação da Constituinte Federal, o Munidplo desenvolverá esforços, com a mobilização de todos os setores organizados da ·sociedade e com a apliacação, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos a que se refere o artigo 212 da Constituição Federal,. para eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental, como determina o artigo 60 do Ato das Disposições Transitórias. Art. 62 - O Município mandará Imprimir esta Lei Orgânica, para distribuição nas escolas e entldades representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que se faça a mais ampla divulgação de seu conteúdo. Art. 7º - Esta Lei Orgânica, aprovada pela Câmara Municipal, será por ela Promulgada e entrará em vigor na data de sua publicação. 

St.8 

Art. 32 - Revogam-se disposições em contrário. 

Curaçâ-Ba., 19 de Abril de 1990, 
Ismael Cariri dos Santos - Presidente 

Paulo Pereira Rêgo - Vice-Presidente 
José Valberto Matos Leite - 19 Secretério 

Herval Francisco Félix - Relator Geral 

,C..ntonio Canos Duarte 

Antonio Felix dos Santos 

Adão da Silva Castro 

Gilberto Bahia Filho 

José Wander1ey Conduru Loureiro 

José Jackson Cardoso Ribeiro 

Osdeton Rodrigues de Oliveira 

Themistocles Duarte Sobrinho 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 

"Casa da Cidadania" 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001, de 06 de abril de 
2010. 

"Altera o inciso X do §2° do art. 64; §º do art. 66 e inciso I 
do art. 1°, todos da Lei Orgânica do Município de Curaçá. " 

Â 48, 

parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Curaçá, faz saber 
aprovou e ela promulga a seguinte Eme à Lei orgânica: 

pro 

concurso 

Curaçá, 

de sua 

Presidente 

/Jf7rt.oJc/4 0(r--~ VL ~ 'O cÍrL ~ p-0~ 

· Arnaldo Gaudêntio de Araújo 
1 ° Secretário 

Av. Ulisses Guimarães 12, Bairro Jose Amâncio Filho, Curaçá-BA 48930-000 

CNPJ 63.094.080/0001-01 
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Â Cãm1m1 Munlclpal 

* Curaçá-BA 

t EMENDA MODIFICATIVA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº09/2011 
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Modifica o art. ·17 e. inci~o 21 dr~~4rg,r. 
1 Municipal cie Curaçá • B.-áhia ". • , 1 ,6.!j i, 

Os vereadores abaixo assinado Gumpridas as formalidades legais e regimentais· 
.43.presentàm a segu1nte emenda; ·-,~ ' .. 

'- ' -4' Y. ,1, "'.,r 

r:t. J,º altera a; redação do artigo 17, no s~u jpciso 2º. par~ a 
1 ~lrj~f· o das 

.. ~:~~s Municipais,.-o númeto:9~Ver-e~â0<~parào1Nfunicí~o d~·ih~ -~, ~fá de ~ii:li ' . ' ~ ' . lt l.:-~i, 1 :, ze)r va9rs.de acordo com o que estabelece a Cõnstituição Feder! ! 1' no seu 
artigo 29/ incisro IV, e a Const1tui,~ão Estadu:11 no :;eu c1rti9ó 60 inciso lll, Atf a.e; \ t, . 1 { 1, 

' ' . 
1 • ~' ... Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sbi~ ·p romulgaçao, revogànêfo as 

-di~ .· siçõa~ em cont~ário. 
,f''•"' '~- . 

Vice - Presidente 

;,....k:.>->-·J~-·- ... j ,,,_,_ 7 
Nilton Cesár do Nascimento Merdonça 
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